
Ple.pitüra do 2únnicípio de Bal'"ra do Corda
Estado do Maranhão

LEI N' 716
de 20 de agosto de 2013

:'Autoria Q doação de uma área do Município de Barra do Corda/MÀ ao Estado
do Maranhão, e dá outras providências".

O PREFEITO DO l\lUNICIPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulga a

l.' - Fica o Poder ExecutivoMunicipal autorizado a fazer a doação de um imóvel,
sito a Av. Roseana Samey, lateral a Escola lsabel Cafeteira, Bairro Tresidela área 02 constante
no memorial descritivo e planta em anexo, pertencente ao Património Público Municipal para o
Património do Estado do Maranhão:

2.' - O imóvelreâerido no artigo anterior destina-se à execução de um projeto de
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS;

3.' - Se no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data:de publicação desta
Lei, não se iniciarem as obras a que se refere o artigo anterior, o imóvelretomará ao Património
Público Municipal

4.' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

5.' Revogam-se as disposições em contrário

Barra do Corda, 20 de agosto de 2013

DA SALVA

.\to oflcialoriginário do PLE 036/2013, aprovado em 15 de agosto de 2013 e Publicado através de aHtxação nos quadros de avisos da Prefeitura e
da Câmara de \7ereadorês de Barra do Corda, em: 20/08/2013, conforme determina o Art. 13, Incisa 11, alínea. ''i'' da Lei Orgânica, digitalizada e
publicado no portal
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